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COMUNICADO 
 

Assembleia Geral Extraordinária da ENSA - Seguros de Angola, S.A. 
Deliberações 

 

O Conselho de Administração da ENSA - Seguros de Angola, S.A., sociedade aberta, 

comunica que foi realizada em 16 de Dezembro de 2025 a sua Assembleia Geral 

Extraordinária nos termos em que foi convocada, conforme oportunamente comunicado 

ao mercado. 
 

Ao abrigo do Ponto Um da Ordem de Trabalhos, foi tomada a seguinte deliberação: 

 

 Foi aprovada a eleição dos membros dos seguintes órgãos sociais, nos 
termos e para os efeitos dos respectivos Estatutos, para um mandato a 
exercer entre 2026 e 2029: 
 

Mesa da Assembleia Geral: 
  Ngouabi Mariano Salvador – Presidente; 

  Mário Augusto Caetano João – Vice-Presidente; 

Belarmino Cardoso – Secretário. 

 

Conselho de Administração: 
  Helena Francisco – Presidente; 

  Marta Raquel Teixeira Gomes – Administradora Não Executiva;  

   Comissão Executiva: 
    Mário Mota Lemos – Presidente; 

    Matilde Guebe – Administradora Executiva; 

    Amália Quintão Barbosa – Administradora Executiva; 

    Ildo do Nascimento – Administrador Executivo; 

    Silvano Pinto Adriano – Administrador Executivo. 

 

Conselho Fiscal: 
  Ednilson Ricardo Ferreira Leite de Sousa – Presidente; 

  Nelson Tyikongo Mutindi – Vogal; 



	

  António Orlando de Matos – Vogal; 

  Alberto Tchipamba – Suplente; 

  Romy Jerome – Suplente. 

 

Comissão de Remunerações: 
  Gorki da Silva Salvador – Presidente; 

  Osvaldo Francisco da Cruz Muixi – Vogal; 

  João Rodrigues dos Santos Paula – Vogal. 

 
Ao abrigo do Ponto Dois da Ordem de Trabalhos, foi tomada a seguinte deliberação: 

 

Foram aprovadas as componentes da remuneração dos membros dos 
órgãos sociais: 
 

Aprovação da Proposta de Alteração à Política de Remunerações dos Órgãos 

Sociais da ENSA – Seguros de Angola, conforme elaborada e apresentada pela 

Comissão de Remunerações.  

 
A entrada em funções dos membros dos órgãos sociais ficará dependente dos 

procedimentos regulatórios aplicáveis, designadamente do deferimento do seu registo 

especial junto do Regulador. 

 

Luanda, 16 de Dezembro de 2025. 

 

ENSA – Seguros de Angola, S.A. 

 

 

 


